
KÊNIO DE SOUZA PEREIRA

Osíndicoéeleitopelos condôminosparaadministrar e represen-
tar o condomínio, possuindo diversas tarefas previstas no art.
1.348, do Código Civil, que determina que compete ao síndico
representar ativa e passivamente o condomínio, praticando em
juízo ou fora dele os atos necessários à defesa dos interesses
comuns.
Assimcomoaassociaçãopossui umpresidente, o condomínio

éadministradopelo síndico, quenodesempenhode suaativida-
de realiza a gestão do patrimônio e dos interesses da coletivida-
de, sendo que amovimentação da conta bancária do condomí-
nio geralmente fica a cargo dele.
“Ocorre que na prática há bancos, alheios quanto às necessi-

dades do condomínio, que não orientam adequadamente seus
funcionários para atender questões elementares no tocante à
importânciadaprevalênciados interessesda coletividade”, aler-
ta André Nascimento, diretor da Atual Gestão e Administração
de Condomínio.
André, relata que “há situações em que o banco, ao consta-

tar que o mandato do síndico havia expirado, simplesmente
determina o bloqueio da conta bancária, com evidentes prejuí-
zos e transtornos ao condomínio, sendo que já teve que exigir
umasolução, pois temodever demanter emdiaos compromis-
sos do condomínio”. Diante disso, explica que o banco pode ser
responsabilizado.

ATA DEVE SER REGISTRADA NO CARTÓRIO DE TÍTULOS E
DOCUMENTOS
Há caso de gerente de banco que comete a gafe de exigir que

a ata de eleição do síndico seja registrada no Cartório de Regis-
tro de Imóveis da região do edifício, o que consiste num absur-
do. Nesse cartório de registra a escritura de compra e a conven-
ção que regulamenta a propriedade, não sendo possível regis-
trar uma ata.

O registro da ata é realizado somente noOfício de Registro de
Títulos e Documentos, conforme previsto na Lei 6.015/73, sen-
do tal procedimento opcional, mas os bancos por uma questão
de segurança exigem tal registro da ata de eleição do síndico.
Portanto, não há obrigatoriedade legal de registrar as atas de

assembleia em nenhum cartório, mas usualmente se registra
no RTD para que a ata de grande importância, pois, no caso de
perdade livro, ela por se tornarpública seráacessível aqualquer
pessoa.
Assim,casoobloqueiodeterminadopela instituiçãocauseprejuí-

zos àmovimentação financeira do condomínio, o bancopoderá vir
a ser responsabilizadopelos danosocasionados nos termos do art.
186 e 927 do Código Civil, justamente por impedir que o condomí-
nio honre suas obrigações e cumpra seus compromissos financei-
ros em dia, gerando gastos e transtornos desnecessários.
Logo, durante esse procedimento de verificação da validade do

mandatodosíndico,éessencialqueobancoorienteseus funcioná-
rios na condução da questão, concedendo prazo razoável para a
solução do impasse sem o abrupto bloqueio de acesso.
Há bancos mais preparados no atendimento aos condomí-

nios, o Sicoob.imob.vc, cooperativa de crédito que foi criada
pelo Secovi-MG, que atua em prol desse setor (imobiliárias e
condomínios).

BANCOS DEVERIAM ORIENTAR FUNCIONÁRIOS SOBRE
QUESTÕES ELEMENTARES DO CONDOMÍNIO

Duranteprocedimentode

verificaçãodavalidadedo

mandatodosíndico, é

essencial queobancooriente

seus funcionáriosna condução

daquestão, concedendoprazo

razoável para a soluçãodo

impasse semoabrupto

bloqueiodeacesso.

Diretor Regional emMG da Associação Brasileira de

Advogados do Mercado Imobiliário. Advogado e

Conselheiro do Secovi-MG e da CMI-MG.

KPEREIRA@HOJEEMDIA.COM.BR

Errol Flynn Galeria de Arte  
– O Leiloeiro Errol Flynn Lo-
pes Pereira dos Reis, JU-

CEMG653, torna público que 

levará a leilão, nos dias 03 e 04 
de abril de 2023  às 20:30hs, 
onde serão leiloadas obras de 

arte. Endereço: Rua Curitiba 

1862 – Lourdes - BH/MG. In-
formações : 31 99889-5445.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRA-MG

REAVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO PMI/SMA/SUCON n° 039/2023 - PREGÃO ELETRÔNI-
CO RP  PMI/SMA/SUCON n° 021/2023, cujo objeto consiste em: RE-
GISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa que proverá o 
Programa de até 500 (quinhentos) desenvolvedores “Full Stack”, 
visando o desenvolvimento local e talentos para empresas da 
região, no Município de Itabira/MG. A data limite para acolhimen-
to e abertura das propostas, e início da disputa do pregão será dia 
17/04/2023 às 14h. O edital estará disponível através do site www.
licitardigital.com.br, no endereço: www.itabira.mg.gov.br (Portal da 
 !"#$%"!&#'(")*+,-(#($.!"/01)*2('(."/34$56*17*%1,4!8*$4!*$19('(."-
do através do e-mail: contratositabira@yahoo.com.br, de 12h as 17h.

Itabira, 31 de março de 2023.

Gabriel Duarte de Alvarenga Quintão
Secretário Municipal de Administração
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Não há obrigatoriedade
legal de registrar as atas
de assembleia em
nenhum cartório

ANUNCIE AQUI
(31) 3253-2205

ANUNCIE AQUI (31) 32 -
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Este documento foi assinado digitalmente  e eletronicamente por EDIMINAS  S/A EDITORA GRÁFICA INDUSTRIAL MG, titular do JORNAL HOJE EM DIA. 
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